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INSTRUÇÃO NORMATIVA 001, de 01 de outubro de 2025.

COORDENADORIA DA CLÍNICA ESCOLA DE FISIOTERAPIA

Considerando a Lei nº 13.853, de 2019 e a resolução COFFITO nº 414/2012, a coordenação da Clínica Escola de Fisioterapia da Universidade do Estado de Santa Catarina (UDESC) estabelece requisitos para solicitação e retirada de cópia de prontuários fisioterapêuticos de pacientes, visando garantir o direito à informação e a conformidade com as normas legais e éticas aplicáveis à guarda e ao fornecimento desses documentos.


Art 1. Fica estabelecido que a solicitação de cópia de prontuário só pode ser realizada pelo próprio paciente ou responsável legal, mediante: 
I. A solicitação deve ser realizada por e-mail (ccef.cefid@udesc.br) pelo próprio paciente ou responsável legal ou presencialmente mediante o preenchimento do formulário de solicitação de cópia de prontuário. No e-mail deverão constar os seguintes dados: 
· Nome completo do paciente; 
· Número do CPF ou documento de identificação; 
· Data de nascimento; 
· Cópia do documento do paciente com foto;
· Detalhamento do período ou sessões do prontuário solicitadas (se necessário) em qual área estava sendo atendido e o nome do professor responsável pelo atendimento; 
· Nome e número de documento do responsável, caso a solicitação seja feita por este – enviar uma cópia do documento com foto anexada e comprovante da responsabilidade legal pelo paciente.
ii. O paciente ou seu responsável legal deverá solicitar a cópia do prontuário com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de envio da solicitação. 
iii. Prazo para Resposta: A clínica ou estabelecimento tem o prazo de 2 (dois) dias úteis após a solicitação para confirmar o recebimento e informar sobre o procedimento para retirada.
Art 2. A retirada da cópia do prontuário deverá ser realizada pessoalmente pelo paciente ou seu responsável legal, mediante apresentação de documento de identidade oficial com foto.
i. O paciente ou responsável legal deverá assinar um termo de retirada, atestando a entrega da cópia do prontuário. Esse termo ficará arquivado na clínica ou estabelecimento de saúde;
ii.  A retirada do prontuário poderá ser realizada durante o horário de funcionamento do estabelecimento, conforme a agenda acordada na solicitação.
iii. Em caso de solicitação para retirada por terceiros, o paciente ou responsável deverá formalizar essa autorização, por meio de um documento adicional de autorização de envio. Neste caso, o prazo de envio será acordado entre as partes. (Não entendi o que significa esta informação)
Art. 3  A clínica escola de fisioterapia compromete-se a manter a integridade e segurança dos dados dos prontuários, conforme a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), durante o processo de solicitação e retirada.
Art. 4 Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data de sua publicação, aplicando-se a todos os pacientes atendidos na clínica escola de fisioterapia, podendo sofrer modificações, de acordo com novas leis, resoluções ou demandas relacionadas a instituição.


Coordenação da Clínica Escola de Fisioterapia



image1.jpeg
@I UDESC .
u UNIVERSIDADE %
. DO ESTADO DE CENTRO DE CIENCIAS DA
SANTA CATARINA SAUDE E DO ESPORTE





image2.png
(e, Clinica Escola
7\ de Fisioterapia




